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MENSAGEM DE LEI No 095/2021 	 Maringá, 27 de setembro de 2021. 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

Enviarnos a esta Câmara Projeto de Lei que dispôe sobre o Plano Plurianual 

do Governo do Municipio de Maringâ, para a periodo de 2022 a 2025, a qual traduz as 

macro-objetivos, programas, objetivos programáticos, indicadores de desempenho. açöes 

governamentais, metas fIsicas e financeiras e receita para a perlodo de 2022 a 2025. 

0 piano ora submetido a essa Casa foi elaborado segundo as normas 

estabelecidas na Constituicão Federal, Lei Complementar Federal n° 101/00, Lei Federal n° 

4.320/64, Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem a matéria. 

Considerando que este piano é urn instrurnento de planejamento cuja 

elaboracao foi realizada segundo as demandas vigentes e projetadas para o periodo em 

questâo, as programaçOes serão revistas anualmente por ocasiäo da elaboracao da Lei de 

Diretrizes Orçarnentárias, Lei Orçamentâria Anual e/ou através de leis especificas, quando 

da presenca de fatos que assim o exigirem. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Exceléncias na 

aprovaçao da inclusa propositura. aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de 

estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis. subscrevendo-nos. 

Atenci osa m ente, 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal 

Maringé - PR 
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PROJETO DE LEI N.° /2021. 

Autor: Poder Executivo. 

Dispôe sobre o Piano Plurianual para o periodo 
de 2022 a 2025. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO 
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

L El: 

Art. 1. 1  Fica instituido a Piano Plurianual para o quadrienio 2022 a 2025, 
em cumprirnento ao disposto no artigo 165, § 1., da Constituição Federal estabelecendo 
para o periodo, as programas corn seus respectivos objetivos. indicadores e montantes de 
recursos a serern apiicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas 
despesas de duração continuada. na  forma do Anexo Iii a esta Lei. 

Art. 2. 1  As prioridades e rnetas para a exercIcia de 2022 estão 
especificadas no Anexo ill desta Lei. 

Art. 3•0  o Piano Piurianual foi eiaborado observando as seguintes 
prioridades para a açâo do Governo Municipal: 

I. 	impiernentar politicas pübiicas de responsabiiidade social: 

ii 	investir em programas de inovaq5o, desenvoivimento tecnoiôgico e 
econôrnico sustentávei: 

iii. 	arnpiiar. adequar. modernizar e promover a eficiência dos servicos 
pCibiicos: 

IV. aprirnorar e valorizar a quadro de servidores: 

V. adequar a infraestrutura urbana e a sisterna viária; 

Vi. 	prornover a qualidade arnbientai do MunicIpio. 

Art. 4. 0  A exciusão ou aiteraçao de programas constantes desta Lei. bern 
coma a inciusão de novos pragramas. serão propastos peio Poder Executivo. através de 
projeto de lei de revisâo do piano ou projeto de lei especIfico. 
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Art. 5. 0  A inciusão, exclusão ou aiteração de açöes orçamentárias no 
Piano Plurianual poderá ocorrer por interrnédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus 
créditos adicionais e/ou através de leis especificas, apropriando-se ao respectivo prograrna. 
as modificaçöes consequentes. 

Parágrafo ünico. De acordo corn o disposto no caput deste artigo, fica o 
Poder Executivo autorizado a adequar as rnetas das acoes orçamentarias para 
compatibihzé-las corn as alteraçöes de valor ou corn outras rnodificaçöes efetivadas na Lei 
Orcarnentária Anual. 

Art. 6 0 . Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
produtos e respectivas rnetas das açöes do Piano Plurianual, desde que estas modificaçoes 
contribuarn para a realização do objetivo do prograrna. 

Art. 7. 0  Esta Lei entra ern vigor a partir de 10  de janeiro de 2022. 

Art. 80 . Revogam-se as disposiçoes ern contrário. 

Paço Municipal. 27 de seternbro de 2021. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 


